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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

  

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 
 

PORTARIA N.º 292/2026-DPPB/GDPG       

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012 e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 
27 de dezembro de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025.   

 
RESOLVE designar o Defensor Público ODINALDO ESPÍNOLA, símbolo DP-3, matrícula n° 59.647-7, membro desta 

Defensoria Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, participar da 32ª Etapa do Programa Nacional "Justiça pela Paz 

em Casa", atuando nas audiências designadas para os dias 12 e 13 de março do corrente ano, em substituição à Defensora Pública 

Marise Pimentel Figueiredo Luna. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. Publicada no Diário Oficial Eletrônico da DPPB em  

16/03/2026. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO  

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 313/2026-DPPB/GDPG                 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2026/00900, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora MARIA DÁLIA MONTENEGRO CABRAL, matrícula 98.745-0, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício no 

Departamento de Gestão de Pessoal, com vigência a partir do dia 1º de abril de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 314/2026-DPPB/GDPG             

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC2024/00902, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MONALIZA MAELLY FERNANDES MONTENEGRO, Símbolo DP-3, matrícula 

780.051-7, Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Diego Rafael Decati Francisco, nos autos da Ação 

Penal, Processo nº 0802664-26.2024.8.15.0231, no dia 19/03/2026, às 8h30, perante o Tribunal do Júri da Comarca de 

Mamanguape/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA N.º 315/2026-DPPB/GDPG         

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar n.º 104, de 23 de maio de 2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar n.º 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública SÔNIA MARIA CARVALHO DE SOUZA, Símbolo DP-3, Matrícula nº 91.073-

2, Membro desta Defensoria, com titularidade e exercício na 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, para, na qualidade de substituta legal 

e sem prejuízo de suas funções, atuar em defesa da promovida Fernanda Cristina Ramos Bandeira, Processo nº 0864840-

03.2023.8.15.2001, em tramitação na 1ª Vara Cível da Comarca da Capital. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 PORTARIA N.º 316/2026–DPPB/GDPG  

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei 
Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 
de dezembro de 2021, 

RESOLVE conceder o gozo de férias interrompidas por necessidade do serviço do Defensor Público abaixo 
relacionado, conforme a seguir: 

 



   
                                                                                                           Página 3 de 6 

 

 
 

 

    Publicação: Quinta-feira, 19 de março de 2026 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba  
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Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 317/2026-DPPB/GDPG               

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com  Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público ROMERO VELOZO DA SILVEIRA, Símbolo DP-3, Matrícula nº 098.414-1, 

Membro desta Defensoria, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas funções, atuar na 3ª Vara Mista da Comarca de 

Mamanguape, no período de 10 a 31 de março de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA N.º 318/2026-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025,  

RESOLVE revogar a Portaria nº 0011/2026-DPPB/GDPG, publicada em 12 de janeiro do corrente ano, que designou 

o Defensor Público DIOGO AUGUSTO DE SOUZA ANDRADE, Símbolo DP-3, matrícula nº 780.097-5, membro desta Defensoria Pública, 

para atuar, em caráter especial, perante a 7ª Vara Mista da Comarca de Sousa. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

NOME DO DEFENSOR MATRÍCULA ATO DE INTERRUPÇÃO PERÍODO DIAS DATA DO GOZO 

Lucas Soares Aguiar   780.073-8 007/2025 1ºP/2025 10 dias 18 a 27/03/2026 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

PORTARIA Nº 319/2026-DPPB/GDPG                
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com  Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar o Defensor Público DIOGO AUGUSTO DE SOUZA ANDRADE, Símbolo DP-3, matrícula nº 

780.097-5, membro desta Defensoria Pública, para, em caráter especial e sem prejuízo de suas atribuições, atuar junto à 5ª Vara Mista 

da Comarca de Sousa, no período de 16 de março a 31 de maio de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 320/2026-DPPB/GDPG                  
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2026/0841, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora DANIELA LETÍCIA GOMES MARINHO CHAVES, matrícula 780.242-3, lotada nesta Defensoria Pública, com 

exercício na Comarca de Pedras de Fogo/PB, com vigência a partir do dia 17 de março de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 321/2026-DPPB/GDPG              
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2026/0849, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2025/2026, ao servidor NASÁRIO GOES DE ALBUQUERQUE NETO, matrícula 780.168-1, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício 

no Núcleo de Família da Comarca da Capital, com vigência a partir do dia 27 de abril de 2026.                                                                                  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 322/2026-DPPB/GDPG                

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2026/0814, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2025/2026, ao servidor NEWTON SOARES DE OLIVEIRA NETO, matrícula 780.195-2, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício no 

Núcleo de Mangabeira, com vigência a partir do dia 1º de abril de 2026. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 323/2026-DPPB/GDPG          
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar n.º 104, de 23 de maio de 2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar n.º 169/2021, de 27 de 

dezembro de 2021, e a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública MARIA DAS GRAÇAS VIANA RAMOS, símbolo DP-3, matrícula nº 85.438-7, 

membro desta Defensoria Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, participar das audiências designadas para o dia 17 de março 

do ano corrente, na 1ª Vara Mista da Comarca de Itabaiana, em razão da impossibilidade de comparecimento do defensor daquela 

unidade, por motivos pessoais. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 
 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 324/2026-DPPB/GDPG          
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2025/00817, 

RESOLVE designar o Defensor Público PHILIPPE MANGUEIRA DE FIGUEIREDO, Símbolo DP-3, matrícula 780.060-6, 

Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Artur Daniel Pessoa da Silva, nos autos da Ação Penal, Processo 

n.º 0805991-87.2024.8.15.0001, no dia 17/03/2026, pelas 9h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Campina Grande/PB.  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado da Paraíba, em 18 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

  

 LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO Nº DPE-PRC-2026/00449 
 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2026 
 
 

 
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: RATIFICAR o ato a Adesão a Ata 
de Registro de Preços n° 001/2026, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais normas 
legais aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 53/2024, como também nos elementos constantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 150/2024, oriundo do PROCESSO SEI N.º 
1500.01.0092935/2024-85, que tem como objetivo o Registro de Preços, para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de 400(quatrocentas) linhas para prestação de serviços de telecomunicações moveis corporativas, compreendendo o fornecimento de 
planos de voz nacional ilimitado e dados móveis com franquia mínima de 100 GB por linha, com acesso à internet móvel, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais da Defensoria Pública do Estado da Paraíba – DPPB; realizado por Órgão Gerenciador 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG/MG e HOMOLOGAR, em favor da empresa TIM S/A, CNPJ N° 
02.421.421/0001-11; No valor global de R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais), em conformidade com o parecer da 
Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública, expresso nos autos. 
 
 

João Pessoa - PB, data da assinatura eletrônica. 
 

 

 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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